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2025 é ano de reafirmação de
direitos e resistência: 

as conferências voltaram a
ser espaço de deliberação

pública. 

A Plural está pronta para apoiar
seu município nesse processo.
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Em 2025, o Brasil celebra os 20 anos do SUAS. Um
marco histórico que coincide com um dos
momentos mais importantes da política pública de
assistência social: o ciclo conferencial.
As conferências municipais são espaços
estratégicos de participação social, onde se
constrói, avalia e delibera o futuro do SUAS. Não
são eventos protocolares. São instâncias de
decisão coletiva.
A Plural – Conhecimento em Ação apresenta este
catálogo como um convite e um compromisso:
apoiar a gestão, os conselhos e as equipes
técnicas na realização de uma conferência
qualificada, mobilizadora e alinhada aos princípios
do SUAS.
Aqui você encontrará soluções objetivas,
personalizadas e fundamentadas nas normativas
da política de assistência social.

1. APRESENTAÇÃO
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As conferências são instâncias deliberativas e
representativas do Sistema Único de Assistência Social.
Convocadas ordinariamente a cada quatro anos,
reúnem representantes do poder público, da sociedade
civil, entidades, conselhos e usuárias/os do SUAS para
discutir, avaliar e propor caminhos para o
fortalecimento da política.
É nas conferências que o SUAS se reafirma como
política de Estado, com base na escuta qualificada, no
controle social e na pactuação democrática.
Mais do que “conferir”, as conferências têm o papel de
deliberar prioridades, influenciar o planejamento
decenal e fortalecer o exercício do controle social em
todos os níveis da gestão.

2.O QUE SÃO AS
CONFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL?
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A 14ª Conferência Nacional de Assistência Social marca
20 anos de construção do SUAS. É o momento de
revisitar avanços, identificar desafios e planejar o
futuro com base no II Plano Decenal (2016–2026).
A conferência de 2025 será a base para o novo
planejamento de 2027 a 2037. Esse ciclo exige que os
municípios façam balanço real das condições locais,
reflitam sobre os impactos dos últimos anos na rede
socioassistencial e construam deliberações concretas.

3.A CONFERÊNCIA 2025
COMO AÇÃO ESTRATÉGICA

É por isso que a
conferência deste ano não
pode ser vista como mais
um evento. Ela é uma
chamada à gestão
qualificada, ao controle
social ativo e à resistência
técnica diante dos
retrocessos vividos pela
política.
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Convoca os municípios a refletirem sobre o
papel histórico do SUAS, mas, principalmente,
sobre seus desafios atuais e futuros.

4.TEMA CENTRAL

“20 anos do SUAS: 
construção, proteção social e resistência”
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Os municípios devem:
Realizar suas conferências até 11 de julho de
2025;

Garantir ampla mobilização da sociedade civil,
com foco especial na participação de
usuárias/os;

Respeitar os critérios de paridade e
representatividade nos processos de escolha
de delegados e formulação de propostas;

Aprovar e encaminhar as deliberações para a
etapa estadual, conforme cronograma
pactuado.

5.PRAZOS E
RESPONSABILIDADES

A responsabilidade pela realização da conferência é da
gestão municipal em articulação com o Conselho Municipal

de Assistência Social (CMAS)
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A Plural – Conhecimento em Ação atua com excelência
técnica e compromisso ético na assessoria e consultoria em
políticas públicas, especialmente na área da assistência
social.
Nosso diferencial está na produção de conteúdo
estratégico, fundamentado em marcos normativos do SUAS,
com metodologia própria, foco em resultados concretos e
uma abordagem formativa que alia prática, pesquisa e
docência/ didática.
Contamos com uma equipe de profissionais com ampla
trajetória na organização de conferências com atuação
direta em:

planejamento técnico e metodológico;
formação de conselheiros, gestores e usuários;
mediação de grupos de trabalho e plenárias deliberativas;
sistematização de propostas e elaboração de relatórios finais.

6.POR QUE CONTAR COM A
PLURAL?

A Plural entrega mais do que serviços: 
entrega segurança técnica, respeito à

autonomia do controle social e
compromisso com o fortalecimento do
SUAS como política pública de direitos.
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Contratação personalizada e flexível

A Plural – Conhecimento em Ação oferece apoio
técnico qualificado para todas as etapas da
conferência municipal, com a possibilidade de
contratação integral ou modular.

Você pode contratar:
Todo o processo conferencial, da formação à
sistematização final;
Apenas um serviço específico, como assessoria
ao CMAS e à Comissão Organizadora ou
mediação dos grupos de trabalho;
Somente a Palestra Magna, com abordagem
técnica e linguagem acessível ao seu público.

7.CATÁLOGO DE
 SERVIÇOS

Escolha o formato que melhor dialoga com a realidade do seu
município e com as condições institucionais da sua gestão.
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Nossas conferencistas são estudiosas, pesquisadoras
e trabalhadoras da assistência social, com mais de
uma década de experiência no SUAS.
 A Palestra Magna é conduzida por quem domina o
tema na teoria e na prática, com profundidade
técnica e sensibilidade política.
A abordagem é cuidadosamente planejada para
dialogar com a diversidade do público presente nas
conferências – conselheiros, usuárias/os, gestores e
trabalhadores do SUAS –, garantindo clareza,
envolvimento e legitimidade ao momento de abertura
dos debates.

7.1 Palestra Magna

11



A Plural – Conhecimento em Ação oferece assessoria
técnica ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
por meio de acompanhamento direto à Comissão
Organizadora da conferência.
O suporte inclui:

Participação em reuniões estratégicas;
Apoio na organização das pré-conferências;
Elaboração e revisão de documentos legais e regimentais;
Construção de convites institucionais e
Proposição de estratégias de mobilização e divulgação para
todas as etapas do processo conferencial.

7.2 Assessoria Especializada
ao CMAS e à Comissão
Organizadora
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A Plural apoia a elaboração do Regimento Interno da
conferência de forma colaborativa com a Comissão
Organizadora, respeitando as particularidades do
município e garantindo uma linguagem acessível, clara e
adequada à diversidade do público participante.
Além disso, oferecemos assessoria documental completa
ao longo de todas as etapas do processo conferencial,
incluindo:

Apoio na elaboração dos atos legais de convocação;
Orientações para o chamamento público e divulgação
institucional;
Produção do Relatório Final da Conferência, com a
sistematização técnica das propostas deliberadas,
organizadas por eixo temático e direcionadas aos respectivos
entes federados (município, estado e União).

Nosso suporte assegura consistência normativa,
organização metodológica e qualidade técnica na
produção de todos os documentos oficiais da conferência.

7.3 Elaboração Colaborativa
do Regimento Interno e
Assessoria Documental 
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A oficina tem como objetivo capacitar os sujeitos centrais
do processo conferencial – conselheiros, membros da
Comissão Organizadora e profissionais da equipe técnica –
garantindo alinhamento conceitual, normativo e
metodológico.
A atividade aborda:

O papel deliberativo do CMAS no processo conferencial;
As responsabilidades da Comissão Organizadora;
O papel da gestão na garantia da estrutura e mobilização;
E os fundamentos da 14ª Conferência Nacional, incluindo eixos,
tema central e condução das etapas.

A linguagem é acessível, respeitando a diversidade de
perfis e formações dos participantes, com foco na
qualificação do processo participativo e fortalecimento do
controle social. O município poderá optar pela modalidade
presencial ou hibrida. 

7.4 Oficina formativa para
conselheiros, comissão
organizadora e equipe técnica
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A Plural realiza a facilitação dos grupos de trabalho, com
mediação qualificada que estimula a escuta ativa, a
formulação participativa de propostas e a sistematização
técnica dos conteúdos debatidos.
Também oferecemos apoio à condução da plenária final,
com foco na organização da votação de delegadas/os,
assegurando o cumprimento das normativas, o respeito aos
critérios de paridade e a objetividade na deliberação das
propostas.
Nosso trabalho garante segurança metodológica e
legitimidade política ao momento central do processo
conferencial.

7.5 Facilitação, mediação e
condução técnica
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A Plural – Conhecimento em Ação oferece a condução completa
da conferência municipal de assistência social, com suporte
técnico e metodológico em todas as etapas — da mobilização
inicial à sistematização final das deliberações.
Nosso trabalho vai além do cumprimento de etapas formais:
buscamos garantir que a conferência seja, de fato, um espaço de
participação qualificada, escuta ativa e deliberação legítima,
fortalecendo o SUAS como política pública de direitos.
Respeitamos a diversidade dos públicos presentes, promovemos
linguagem clara e mobilização efetiva, e assessoramos a gestão
municipal e o CMAS para que a conferência seja também um
instrumento de incidência política local, com entregas que vão
além do evento e se conectam com o planejamento e a
governança municipal.

7.6 Condução Integral do
Processo Conferencial

Se a intenção do seu município é realizar uma
conferência organizada, estratégica e com

resultados concretos, a Plural é a parceira ideal para
conduzir esse processo de ponta a ponta.
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Execução e Finalização 
Apoio à moderação da mesa de abertura e encerramento, garantindo fluidez
institucional; 
Gestão das atividades coletivas de discussão dos eixos temáticos;
Apoio à organização da apresentação das propostas e condução do processo
de votação na plenária final;
Apoio técnico à eleição de delegadas/os, assegurando o cumprimento dos
critérios de paridade e representação;
Elaboração do Relatório Final da Conferência, sintetizando todo o processo
realizado e organizando as propostas finais por eixo temático e ente federado
(município, estado, União);
Apoio técnico ao encaminhamento das deliberações, com orientações sobre a
tramitação das propostas e estratégias para fortalecer sua efetividade
política nas etapas estadual e nacional;
Assessoria para encaminhamento político das propostas conferenciais;
Assessoria técnica para apresentação formal das propostas ao Poder
Executivo Municipal (prefeito/a) e ao Poder Legislativo (Câmara de
Vereadores), fortalecendo o diálogo institucional e ampliando as chances de
que as deliberações sejam incorporadas aos planos, leis e ações do município.

Formação e Qualificação dos Sujeitos
O papel deliberativo do CMAS no processo conferencial
As responsabilidades da Comissão Organizadora na condução técnica e
política
O papel da gestão municipal na garantia de estrutura, mobilização e apoio
técnico
Os fundamentos da 14ª Conferência Nacional de Assistência Social, incluindo o
tema central, os eixos temáticos e a metodologia de condução das etapas

Planejamento e Organização
Elaboração dos convites institucionais e dos materiais de apoio para subsidiar
as pré-conferências
Apoio ao credenciamento dos participantes no dia da conferência
Disponibilização de crachás, pastas, canetas e materiais de apoio aos
conferencistas
Elaboração de instrumentais de apoio técnico e pedagógico para subsidiar a
discussão nos grupos por eixo
Criação de instrumentais específicos para moções, com orientações claras
para formulação e sistematização
Elaboração das fichas de avaliação para cada etapa da conferência

ENTRE OS SERVIÇOS CONTEMPLADOS
NESTE PACOTE ESTÃO:
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A Plural é formada por profissionais com sólida
trajetória na gestão e no fortalecimento do SUAS,
unindo formação acadêmica de excelência, vivência
prática e atuação direta em processos de
planejamento, avaliação e mobilização social.
Nossas consultoras são pesquisadoras, docentes e  
com experiência acumulada em atividades associadas
à gestão do SUAS, Vigilância Socioassistencial,
execução de serviços socioassistenciais de Proteção
Social Básica e Especial e, sobretudo, controle social na
condição de conselheiras e/ou secretaria executiva.
Entre as principais qualidades que marcam a equipe
Plural estão:

Capacidade de traduzir normativas e diretrizes em
metodologias acessíveis e aplicáveis;
Habilidade de conduzir processos formativos com linguagem
clara e escuta qualificada;
Experiência concreta na estruturação de processos
conferenciais, desde os bastidores até a plenária final;
Postura ética, compromisso com os princípios do SUAS e
profundo respeito à diversidade dos sujeitos envolvidos no
processo.

8. A EQUIPE PLURAL
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Doutoranda em Serviço Social pelo Programa de Pós-
Graduação da UNESP de Franca. Mestra em Serviço Social
pela mesma Instituição e graduada em Serviço Social pela
Faculdade de Serviço Social de Bauru - ITE. Assistente
Social da política de Assistência Social em município
paulista, atuando na Vigilância Socioassistencial. Como
pesquisadora estuda principalmente os seguintes temas:
Habitação de Interesse Social, Serviço Social, Direito à
Cidade e Política de Assistência Social. Atuou como
diretora e coordenadora de Seccional do CRESS SP.
Integrante do grupo de estudos e pesquisa DEMUS - Direito
e Mudança Social. Sócia proprietária da empresa PLURAL-
Conhecimento em Ação.

MÁRCIA
MARIA CUNHA

http://lattes.cnpq.br/6464490840635412
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Assistente Social, formada pela Faculdades Integradas de Botucatu
(2009). Mestra em Saúde Coletiva - Faculdade de Medicina de Botucatu
- FMB UNESP (2017). Especialista em Saúde Pública com ênfase em Saúde
da Família; Gestão das Políticas Sociais; Saúde Pública com ênfase em
Saúde da Família e Docência do Ensino Superior. Atualmente Assistente
Social/ Servidora Pública atuando no SUAS, responsável pela Gestão da
Vigilância Socioassistencial. Coordenadora e Docente de Curso de
Graduação em Serviço Social em um Centro Universitário. Docente nos
cursos de Psicologia, Pedagogia e Educação Física. Secretária Executiva
do Conselho Municipal de Assistência Social. Atuou como Diretora de
Seccional do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS-SP Triênio
2020-2023. Atuou como Coordenadora de CRAS e como Supervisora de
Tutores no Curso de capacitação para líderes, voluntários, profissionais
e gestores de comunidades terapêuticas (Educação a distância) e
autora de capítulo do livro didático vinculado à Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas - SENAD em parceria com a Faculdade de
Medicina de Botucatu da Universidade Estadual Paulista "Júlio de
Mesquita Filho" - FMB/UNESP. Sócia proprietária da empresa PLURAL-
Conhecimento em Ação.

NATHÁLIA DA
SILVA CARRIEL
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Doutora pelo Programa de Pós Graduação em Serviço Social da Faculdade de
Ciências Humanas e Sociais - UNESP Franca/SP. Possui graduação em Serviço
Social pela Instituição Toledo de Ensino -ITE (2009). Especializações lato sensu
em Gestão de Políticas Públicas e Terceiro Setor pelo Centro Universitário de
Bauru/SP (2012) e Gestão Pública pela Universidade Estadual de Ponta Grossa -
UEPG/PR (2016). Mestre em Serviço Social do Programa de Pós Graduação da
UNESP- Franca/SP. Atualmente é Assistente Social Judiciária do Tribunal de
Justiça de São Paulo. Atuou como Assistente Social e Gerente Técnica da
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de município paulista.
Atuou em Centro de Referência da Mulher. Membra titular do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. Foi Diretora de
seccional do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS- SP). Integrante da
Comissão de Fiscalização (Sub COFI) Triênio 2020/2-2023/1 e 2024. Docente em
cursos de graduação em uma Faculdade do interior paulista e em
especializações lato sensu na área de família e políticas sociais.
Pesquisadora, vinculada ao Grupo de Pesquisa Família, Sociedade e
Educação: perspectivas e tendências (GEPEFA) UNESP - Franca/sp. Sócia -
proprietária da empresa PLURAL- Conhecimento em ação.

RENATA
ROCHA ANJOS
GARCIA

Autora do livro
A proteção social do SUAS e os
sujeitos do sexo masculino: 
os ausentes presentes
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9. SOLICITE SEU 
ORÇAMENTO

Através do e-mail:

treinamento@plural-acao.com

Será um prazer atender seu
município e planejar uma

conferência potente,
estratégica e alinhada com os

princípios do SUAS.
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CONTATOS 
PLURAL

treinamento@plural-acao.com

(14) 99133-1294

@plural_conhecimentoemacao

www.pluralconhecimentoemacao.com
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